
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM PERNAMBUCO 
 

PORTARIA MPF/PRPE/C. ADM./Nº 383, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023 
 
 

Dispõe sobre a alteração de titularidade do cargo em comissão de 
Assessor-Chefe - Nível IV, CC-4 e da função de confiança de 
Assistente – Nível II, FC-2, do GABPR-7, da Procuradoria da 
República em Pernambuco. 
 

 
O CHEFE ADMINISTRATIVO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas no art. 56 do Regimento Interno Diretivo do 

Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR n° 357, de 5 de maio de 2015, e no art. 33 

do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF 

nº 382, de 5 de maio de 2015; 

CONSIDERANDO a indicação da Exma. Sra. procuradora da República CAROLINA 

DE GUSMÃO FURTADO; 

RESOLVE: 

Art. 1º – Exonerar a pedido, AMANDA LESSA NUNES, Bacharela em Direito, 

matrícula nº 26.127, do cargo em comissão de Assessora-Chefe - Nível IV, CC-4, do GABPR7 da 

Procuradoria da República em Pernambuco. 

Art. 2º - Dispensar o servidor FELIPE JOSE SOARES DE ARAÚJO, ocupante do 

cargo de Analista do MPU/Direito, matrícula nº 14.797 da função de confiança de Assistente – Nível 

II, FC-2, do GABPR7 da Procuradoria da República em Pernambuco. 

Art. 3º – Nomear o servidor FELIPE JOSE SOARES DE ARAÚJO, ocupante do cargo 

de Analista do MPU/Direito, matrícula nº 14.797, para exercer o cargo em comissão de Assessor-

Chefe - Nível IV, CC-4, do GABPR7 da Procuradoria da República em Pernambuco. 

Art. 4º – Designar a servidora ROBERTA DUARTE BRITO, ocupante do cargo de 

Técnica do MPU/Administração, matrícula nº 13.048, para exercer a função de confiança de 

Assistente – Nível II, FC-2, do GABPR7 da Procuradoria da República em Pernambuco. 
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Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

 

ALFREDO CARLOS GONZAGA FALCÃO JÚNIOR 
Procurador da República 

Chefe Administrativo da PR/PE 
 
 

Este texto não substitui o publicado no DOU, Brasília, DF, 1º nov. 2023. Seção 2, p. 82. 
Este texto não substitui o retificado no DOU, Brasília, DF, 6 nov. 2023. Seção 2, p. 62. 
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